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Belém, 23 de julho de 2014. 
 
 
1. Autores:  
 
Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCEPA) 
Conselheiro Cipriano Sabino de Oliveira Junior presidente@tce.pa.gov.br 
 
2.  Tipo de emenda: Modificativa 
 
3.   Justificativa:  
 
Considerando que a Constituição já dispõe vaga para Conselheiro Substituto, 
sugere-se a inclusão de vaga somente para servidores da carreira superior de 
controle externo. 
 
4.  Item modificado: Art. 75, II. 
 
5.  Redação proposta: 
 

II – quatro pelo Poder Legislativo, sendo uma dentre servidores da carreira superior de 
controle externo, indicado em lista tríplice pelo Tribunal, a partir de lista sêxtupla 
votada pelos integrantes das respectivas carreiras. 
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